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MEMORANDO 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

 

 

Data: 10 de junho de 2026 

Órgão: Conselho Regional de Biologia 8ª Região 

 

1 - Objeto: Contratação de empresa especializada em auditoria de processo eleitoral eletrônica para a 

eleição do CRBio08 Gestão 2027 - 2030. 

Setor Requisitante: Secretaria 

Responsável pela Demanda: Elisabete Cruz Cargo/função/matrícula: Chefe da Secretaria 

e-mail: crbio08@crbio08.gov.br Tel: (71) 3264-9969 

2 - Justificativa da Necessidade 

A realização de eleições eletrônicas por internet exige elevados padrões de segurança, transparência e 

confiabilidade, tendo em vista que todo o processo depende de sistemas informatizados e fluxos digitais. 

Conforme evidenciado no documento técnico analisado, a auditoria envolve atividades complexas tais 

como: 

 verificação da integridade do sistema eleitoral 

 validação de algoritmos criptográficos 

 testes de intrusão e análise de vulnerabilidades 

 garantia do sigilo e da unicidade do voto 

 análise de logs e monitoramento em tempo real 

 

A inexistência de auditoria independente compromete: 

 a credibilidade do processo eleitoral 

 a segurança jurídica da eleição 

 a confiabilidade institucional perante os profissionais registrados 

Dessa forma, a contratação se mostra indispensável para garantir lisura, transparência e legitimidade ao 

pleito eleitoral do Conselho. 
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5 – ALINHAMENTO COM PLANEJAMENTO E INTERESSE PUBLICO 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional do CRBio08, sendo indispensável para 

viabilizar a realização das eleições conforme normativos internos e princípios da administração pública. 

Atende aos princípios de: Transparência publica, Governança e Integridade institucional 

 

6 – MEMBRO RESPONSÁVEL PELO ETP (caso seja necessário elaborar ETP) 

 

NOME 

 

FUNÇÃO 
SETOR DE 

LOTAÇÃO 

 

E-MAIL DO RESPONSÁVEL 

Elisabete Cruz Requisitante Secretaria Crbio08@crbio08.gov.br 

 

7 – FISCAL TITULAR DE CONTRATO 

NOME SETOR E-MAIL 

Marianna Pinto dos Santos Ferreira Fiscalização fiscalizacao@crbio08.gov.br 

 

3 – ITENS A SER CONTRATADOS 

Item Descrição Resumida Quantidade 

01 Serviço de Auditoria Eletrônica 01 

 

4 – PREVISÃO DO PLANEJAMENTO 

O serviço vai estar vinculado ao Calendário Eleitoral do CRBio08, conforme Portaria CFBio nº 676/2026 


